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LEI No. 1.341~ de de junho de 1995 

Suplementa dotaç:'.t:es do Orçamento. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS~ Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paul is ta~ Estado de s::,o Paulo~ usando de suas 
atribui<;:'.res legais e de <.~cor·do com o apr·ovado pela C<!i<rnara Munici
pal em sF2ssro e>:tr.::~ordin.!lria r·ealizada em 22 de junho de 1.99:':•? 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica o Poder Executivo auto
r.izado a abr-ir no Departamento de E:-:ecuçi:D Or·çamentária e Con
trole~ um Crédito Adicional Suplementar no valo~ de R$. 
4.07~·.500?00 (quatro milhe1es, setenta e cinco mil e quinhentos 
reais)~ destinado a ~;uplementar as seguintes dotaç:res do orçamen
to em vigor, que se tornaram insuficientes: 

ó r-g~o: 
Unidade Or·çamentar ia: 
Funçiâo: 
Pr-ograma: 
Sub--programa: 

(>2 
01. 
o:::: 
07 

020 
0:::::0702020. 02 

Categoria Econc:mica: 31.1.1. 

rrg ·ao: (>2 
Unidade On;amentaria: o 1. 
Funç~: (>:3; 

Programa: 07 
Sub-programa: 020 

0~30702020. 02 
Categoria Ec:ont:mica: 

&gâo: 02 
Unidade Orçamentar ia: 01. 
Sub-Unidade Orçamentar ia: 01. 
Funçao: o::::; 
Progt-arna: 3(; 

Sub-progr-ama: 174 
0:::::::::;011420. o:::: 

Categoria Econt:mica: 3111 

04 

Unidade Orçamentar ia: 01 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete e Depend~nciás 

Administraçâo e Planejamento 
Admin is traÇ::O 
Supervis·à::> e Coordenaçào Superior 
Manuten çffi do Gabinete 
Pessoal Civil 

• • • • • • • • • • R$ • 17.000~00 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete e Depend#ncias 
Administraçào e Pl.ariejamento 
Administraç'i:-o 
Supervisà::> e Coordenaçào Superior· 
Manutenç1:o do Gabinete 
Outros Serviços e 

• • • • • • • • • • R$. 
Encargos •.•.•.•. 

115.000~00 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete e Depend&ncias 
Guarda Municipal 
Administraçào e Planejamento 
Segurança Pltblica 
Policiamento Civil 
Manutençào do Guarda Municipal 
Pessoal Civil .••••.•••••••••••.•.. 
•••...•..• RS. 152.000~00 

Secretaria da Fazenda e Adminis
tr-aç'lâo 
DEOC e Divisô"es 
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FunÇ'.'áo: 
Pr-ogr-ama: 
Sub-pr-ogr-ama: 

03 
08 

(>3:2 
030803220.07 

Categor-ia Econêmi ca: ~:.i 11 

brgào: 04 

Un id,:..de Or-çamentar-ia: 01 
03 
08 

Funç~: 

Pr-ogr-arna: 
Sub-pr-ogr-arna: (>32 

0:2.\0803220. 07 
Categoria Ec:on'f'.::mica: 

04 

Unidade Or-çamen tar- ia: ( >2 
F u n Çit:to : 
Pr-ogr-ama: 
Sub-progr-ama: 

03 
08 

030 
030803020.09 

CatF~go r··ia Econêmica: 3111 

brgào: 04 

Unidade Or-çarnentaria: 02 
03 
08 

F unÇ"kl: 
Programa: 
Sub-pF·og1rama: 030 

o:::::oso3020. 09 
Categor-ia Ecc:mêmica: 3132 

.. 
brgào: 04 

Unidade On;arnentaria: 03 

Funçi:o: 
Programa: 
Sub-pr-09r-ama: 

03 
07 

021 
030702120.10 

Categor .ia Ec:on"tmica: :3111 

04 

Unidade Or-çamentaria: 04 

Funçi=lo: (>3 

Administraçào e Planejamento 
AdministraÇc:\o Financeira 
Controle Interno 
Manutençào do DEOC e Divisfres 
F'essoal Civil ••.••....•••••..•••.. 
.......... RS. 11.000.00 

Secretaria da Fazenda e Adminis
traç'~ 

DEOC e Divisfres 
Administraçào e Planejamento 
AdministraÇ'.i::lo Finance•ira 
Controle Interno 
Manutençào do DEOC e Divisfres 
Outros Serviços e Encargos •••••.•. 
......... RS. 27.000,00 

Secretaria da Fazenda e Adminis
traç':3o 
DRAEF e Di.visô·es 
Administraçào e Planejamento 
Administraç:"âo Financeira 
Administraç.."'i::lo de Receitas 
Manutenç'ki do DRAEF e Divisfres 
Pessoal Civil .................... . 
......... RS. 26.000~00 

Secretaria da Fazenda e Adminis
traç~ 

DRi~EF e Divi.sfres 
Administraçào e Planejamento 
Administraç'l::to Financeira 
Administra~ de Receitas 
Manutenç:'l:'.o do DRAEF e DivisÓ'es 
Outros Services e Encargos •.••••. 
..•.•..•. RS. 24.000,00 

Secretaria da Fazenda e Adminis
t r- a ç .. it:to 
Departamento de Recursos Humanos 
e Divisb?s 
Administraçào e Planejamento 
Admin is traç:'i3D 
Administraç:i:o Geral 
Manuten~ do Departamento de Re
cu1rsos Humanos e Divis'tes 
Pessoal Civil ••••..••.•..•.••••.•. 
......... RS. 5.000~00 

Secretaria da Fazenda e Adminis
traç"i::c 
Departamento de Administraç~o e 
D i v .i sC'.:es 
Administraç~o e Planejamento 
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Programa: 
Sub-progr·ama: 

07 
021 

030702120.11 

Categoria Econt:mi ca: 3111 

trgao: 04 

Unidade Or·ç:amentaria: 04 

Funç:'ao: 
Programa: 
Sub-programa: 

o::::. 
07 

021 
030702120.11 

Categoria EcDnbnica: 

trgao: 04 

Unidade Orçamentaria: 04 

Funç·ào: 
Programa: 
Sub-prDg r·ama: 

o::::. 
07 

021 
030702120.11 

Categor .. ia Er.:onê:mi ca: 

é:rgào: 

Unidade Orçamentar ia: 

Fun çi:to: 
Pr·ograma: 
Sub-programa: 

o::, 

01 

10 
58 

":!' ,.,-!!' 
··-'L·-' 

105832320.12 

Categor·ia Econ"tmica: 

trgao: ' 

Unidade Or·çamentar ia: 

Fun ç:"ao: 
Programa: 

O!:r 

01 

10 
60 

Sub-programa 328 
1060::::;2s10. O::'.r 

Categoria Econbni.ca: 4110 

AdministraÇl:to 
Admin istraç'l:'D Gera 1 
ManutenÇl:to do Departamento de Ad
ministraÇ'.ào e Divisél'es 
Pessoal Civil .•• .•...•• ~ ...•.•..•• 
......... RS. 25.000~00 

Secretaria da Fazenda e Adminis
traçào 
Departamento de Administraç:fto 
Divisê'.Es 
Administraçao e Planejamento 
Admin is traç1:o 
Administr·aç'ao Geral 
Manutenç'i:.o do Departamento de Ad
ministraç'ao e Divisél'es 
Outros Serviços e Encargos ...•••.. 
......... RS. 200.000~00 

Secretaria da Fazenda e Adminis
traç:i:to 
Departamento de Administraç:~o 
Divis'l:es 
Administração e Planejamento 
Admin is traç:1"!o 
Administraç.."i::o Geral 

e 

Manutenç~ do Departamento de Ad
min istraç~i=lo e Divisô·es 
Contribuiç~es Correntes .•••..••••• 
.•....... RS. 30.000~00 

Secretaria da Obras, Planejamento 
e Serviços Urbanos 
Departamento de Obras e Viaç~o e 
Divisê'.Es 
Habitação e Urbanismo 
Urbanismo 
Planejamento Urbano 
Manutenç"t'\O do Departamento dE· 
Obras e Viaç'ao e Divisfres 
Outros Serviços e Encargos .••••. 
......... R$. 200.000~00 

Secretaria da Obras, Planejamento 
e Serviços Urbanos 
Departamento de Obras e Viaç~o e 
Divis'b?s 
Habitação e Urbanismo 
Serviços de Utilidade Püblica 
Parques e Jardins 
Praças, Parques e Jardins 
Obras e Instalaçôes ••.•••.•••.... 
.......... RS. 300.000~00 
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brgào: 

Unidade Or·çamentar ia: 02 

Funç:'áo: 
F'rogr-ama: 
Sub-p1rograma 

10 
58 

021 
10~1802120. 13 

Categoria Econt:mica: ::::. 111 

brgao: 

Unidade Orçamentária: 02 

Funç'áo: 
Pn::igrama: 
Sub-programa 

10 
58 

0:21 
105802120. 1::::; 

Secretaria da Obras~ Planejamento 
e Serviços Urbanos 
Departamento de Serviços Urbanos 
e D i vi ~;-ee:.s 
Habitaçào e Urbanismo 
Urbanismo 
Administraç~o Geral 
Manuten~o do Departamento de Ser-
viços Ur-banos e Divi~:tes 

Pessoal Civil ......•.•............ 
.......... RS. 91.000.00 

Secretaria da Obras, Planejamento 
e Serviços Urbanos 
Departamento de Serviços Urbanos 
e Divistes 
Habitaçao e Urbanismo 
Urbani~?mo 

Aciministraç~o Geral 
ManutenÇao do Departamento de SeF·
viç:os Urbanos e Divis'tes 

Categoria Econêmica: 3132 - Outros Serviços e Encargos ....... . 

brgao: (>!:1 

Unidade Orçamf.mtaria: 02 

F u n ç:'áo : 
Proç1rama: 
Sub-programa 

.10 
60 

:::;2 5 
1.06032520.14 

CatE~goria Ec:onbnica: 

brqào: ()~1 

Unidade OrçartH?ntária: 02 

Funç'áo: 
Programa: 
Sub-pF·ograma 

10 
60 

106032720.15 
Categoria Econê::mica: 

brgào: 06 

Unidade Orçamentária: 01 
Sub-Unidade Orçamentária: 01 
F. L.t n ç·""ao : 
Progr-ama: 
Sub-pr-·ograma 

08 
4'":-' 

188 
084218820.18 

F\$. .150.000,00 

Secretaria da Obras~ Planejamento 
e Serviços Urbanos 
Departamento de Serviços Urbanos 
e Divist:es 
Habitaçào e Urbanismo 
Serviços de Utilidade PL!bl.i.ca 
Limpeza PLtb 1 i ca 
Manutenç~ da Limpeza Püblica 
Outros Serviços e Encargos ....• ~ .. 
.......... RS. 300.000,00 

Secretaria da Obras, Planejamento 
e Serviços Urbanos 
Departamento de Serviços Urbanos 
e Div:i.s'tes 
Habitaçào e Urbanismo 
Serviços de Utilidade PLlblica 
Iluminaç:'~ Püblica 
Manutenç·~ da I luminaçâ'o Pltbl icc:1 
Outros Serviços e Encargos ....... . 
.......... RS. 200.000,00 

Secretari~ da Educaçào, Cultura, 
Esportes, Turismo e Lazer 
Departamento de Educaçâ'o 
Ensino Fundamental 
Educaçào e Cultura 
Ensino Fundamental 
Ensino Regular 
Manu ten~:"ào do Ensino Funde:\menta 1 
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Categoria Econtxnica: 3111 - Pessoal Civil ..•.••...•••••.•..•.. 

trgâ:o: 06 

Unidade Orçamentaria: 01 
Sub-Unidade Orçamentaria: 01 
Fun Ç'.;:o: 08 
Pr-·ogr-·ama: 
Sub-programa 

. ,-, 
Lt .1::. 

492 
08424·9'.220. 39 

Categcn~ia Ec:onêmica: 311::::; 

bF·gâ:o: 06 

Unidade Orçament.~::ir ia: o ::'.!; 
Funç~ao: 08 
Programa: 48 
Sub-orograma 247 

084824720.25 

Categor-ia Econâni ca: :3120 

lrgào: 07 

Unidade Or-çamentaria: 01 

FunÇao: 
Pr-ograma: 
Sub-progr-ama 

br-gâ:o: 

l i:: 

~· 
81 

486 
1;:18148620.27 

:::;;111 

07 

Unidade Or-çamen tar ia: 02 
Fun~: 

Programa: 
1 -::· 

~· 
~e· 

I ~' 

Sub-progr-ama 428 
137542820.28 

Categoria Ecc:m?.:rnica: 

brgào: 

Unidade Orçamentaria: 
Fun ç~o: 
Programa: 
Sub-··pr-ogr-·ama 

:31 11 

07 

02 
13 
75 

428 

•.•....•.. R$. 171.000.00 

Secr-etar-ia da Educaçào, Cultura, 
Esportes~ Turismo e Lazer 
Departamento de Educaç~o 
Ensino Fundamental 
Educaçào e Cultura 
Ensino Fundamental 
Previdência Social a Segurados 
Manutenç~ do Educaçâ:o Pré-Escolar-
Obrigaçi:ies Patronais ••..••.•...•.• 

RS. 50.000~00 

Secretar-ia da Educaçâ:o, Cultura~ 

Esportes~ Turismo e Lazer 
Departamento de Cultura 
Educaçâ:o e Cultura 
cu 1 tLu-ci. 

Difusào Cultur-al 
Manutenç'iào do Departamento de Cul-
tur-a 
Mater-ial de Consumo 
• • • • • • . • . • RS. 10.000~00 

Secretar-ia da Promoçâ:o Social e 
Saüde 
Depar-tamento de Promoçào Social 
Div isl .. ..es 
Assistência e Previd&ncia 
Assistêr1ci.:1 

e 

Assist:êr1cia Social Geral 
Manutenç:'~ci do Departamento de Pro
moç'ao Social e Divisél'es 
Pessoal Civil •....••.•••...•.••••• 
•.••.••••• RS. 29.000~00 

Secretaria da Promoçâ:o Social e 
Saf..tde 
Departamento de Saúde e Divis~es 

Saúde e Saneamento 
Saüde 
1~ssist'~ncia Médica e Sanitária 
Manutençi:io do Depc:1rtamento de Saú
de e Divis"t.es 
Pessoal Civil ..•.••....••.••••.••• 

R$. :':iOO ~ 00 

Secretaria da Promoç~o Social e 
Saltde 
Departamento de Saúde e Divis~es 
Saúde e Saneamento 
Saltde 
A~;sisténcia Médica e Sanitária 
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Ca tegor-ia Econ'ê:xni ca: 

(;/ 

Unidade Or-ç:amentaria: (>:2 
F u n ç:'~iO : 
Pr-ogr-ama: 
Sub- pF·ogr-ama 

1 -:·· 
·-' 

75 
428 

1::'..~7542820. 28 

Categor-ia Econêxr1i ca: '-~120 

brgao: 
UnidadE~ On;:amentaria: 

08 
01 
1 ::. 
82 

Funçào: 
PF·ograma: 
Sub-programa 492 

158249220.31 
Categoria Econêxr1ica: ~::113 

brgao: 08 
Unidade Orçamentaria: 01 

15 
82 

Fun~=~: 
Progr-ama: 
Sub-pr<::igrama 492 

1.58249220.40 

Categor-ia Econt:mica: 

brgao: 
Unidade Orçamentaria: 

08 
o 1. 
13 
76 

Funç~: 

Progr-ama: 
Sub-programa 031 

137603120.33 
Categor-ia Econêxr1ica: 4 ~511 

Manutençao do Departamento de Saú 
de e Di vis'bes 
Outros Serviços e Encargos ...•.... 
......... R$. 1..000.000~00 

Secretaria da Promoçao Social e 
Saltde 
Departamento de Saúde e Divisfres 
Saúde e Saneamento 
Salide 
AssistÊ::ncia Médica e Sanitária 
Manutençào do Departamento de Saü 
de e Divis'bes 
Equipamentos e Material Permanen
t!:?. • • • • • • R$. 7 00 . 000 ~ 00 

Encargos Gerais do Município 
Recursos Supervisionados pelo DEOC 
Assistência e Previd~ncia 
Previdêr1cia 
Previdéncia Social a Segurados 
Encargos Pr-evidenciarios - FGTS 
Obrigaç~es Patronais 
. . . . . • . . . . R$. 90.000,00 

Encargos Gerais do Município 
Recursos Supervisionados pelo DEOC 
Ass istência e Previd~ncia 
Pr-ev idén eia 
Previdéncia Social a SeguF·ados 
Encargos Previdenciarios - Salário 
Faml.lia 
Salário Fam1lia 
. . . . . . . . . . R$. 2 .000 ~00 

Encargos Gerais do Município 
Recursos Supervisionados pelo DEOC 
Saúde e Saneamento 
Saneamento 
Assistência F inanceira 
Transfer-ência Operacionais 
Auxilias para Despesas de Capital 
. . . . . . . R$ . 150 . 000 • O_ç!_ 

TOTAL . F:$. 4.075.500,00 

Crédito Adicional 
em igual valor~ 

con fcir-me abai :-:o: 

Artigo 2o. - Para cobertura do presente 
Suplemt-:mtar~ s~?rao utilizados como recur-sos~ 

provenientes da anulaç:'iáo parcial das dot.:1çô'es 
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é:<r-oào: 07 

Unidade Orçamentar- ia: 02 
Funç·ào: 
P rog F' ama: 
Sub-pF·ograma 

bF'oào: 

1 -::-
•• _1 

75 
428 

137542820.1:'1 

4110 

07 

Unidade Orçament;:.i.r ia: 
Funç:ào: 
Pr-c1grê.1ma: 
Sub-pr·ograma 

1
., . 
... ) 

7r:;:_, 
428 

1.37542820.29 

Categoria Ecorr't .. m:i. ca: 4120 

Secretaria da Prornoçào Social e 
Sal.ide 
Departamento de Saóde e Divisfres 
Saúde e Saneamento 
SaLIC!e 
Assisb~nci.a Médica e Sani tá r·ia 
Con~:;truç'.ào e P1mo 1 iaç:ào de Unida
des de SaLIC!e 
Obras e Instalaç:óes •••••.••••••••• 
••••••••• RS. 3.375.500~00 

Secretaria da Promoç:ào Social e 
Saüde 
Deoartamento de Saúde e Divisfres 
Saúde e Saneamento 
SaLde 
Ass:i.sti:'=.:r1cia Médic21 e Sanitária 
Manub:?nç:i::i".:-i do Fundo Municipal de 
Saltde 
Equioamentos e Material PE~rmant:-:on tE· 

700.000.90 R$. 

TOTAL. . • • • • r$. 4. 07~5. ::.oo. 00 

Artigo 3o. - Este Lei entrar~ em vigor 
na data de sua publicaç:i::-o~ revogadas as disposições em contrá r-io • 

. ,,,,~~ 1 0BERTO DE SSIS 

~~to Munici . al 

Publicada no Departamento de Administra
ç'.ào desta Pre f eitura Municipal~ aos vinte e trés dias do mé·s de 
junho do ano de mil. novecentos e noventa e cinco. 

Romual~Ás Filho 
Dir-etor-


